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RESUMO: O artigo "Liberdade de Expressão e Fake news no Brasil: Reflexões Constitucionais e Análise do Inquérito das Fake news" examina a tensão entre o direito à liberdade de expressão e o combate à desinformação, com foco no contexto brasileiro. A Constituição Federal de 1988 consagra a liberdade de expressão como um pilar do Estado Democrático de Direito, porém, a proliferação das fake news ameaça a integridade desse princípio, comprometendo o debate público e a legitimidade das instituições democráticas. O estudo investiga como as fake news operam como instrumentos estratégicos de manipulação, distorcendo a percepção social e fomentando a polarização política. A análise se concentra no Inquérito nº 4.781, conhecido como "Inquérito das Fake news", instaurado de ofício pelo Supremo Tribunal Federal em 2019, com o objetivo de investigar ataques e ameaças aos ministros da Corte. A iniciativa gerou intenso debate jurídico, principalmente sobre sua legitimidade, a competência do STF para conduzir investigações criminais e o potencial risco à liberdade de expressão e ao princípio do juiz natural. O artigo apresenta posições divergentes: enquanto alguns defendem a necessidade de proteção institucional frente aos ataques organizados, outros criticam a violação de garantias constitucionais, caracterizando a atuação como censura e comprometimento da imparcialidade. Por fim, os autores argumentam que o enfrentamento das fake news exige estratégias que vão além do direito penal, incluindo políticas de educação midiática e regulação das plataformas digitais, a fim de garantir a preservação da democracia sem comprometer direitos fundamentais. O estudo contribui para o aprofundamento do debate sobre os desafios constitucionais e jurídicos impostos pela desinformação, propondo soluções que conciliem a proteção da ordem democrática com o respeito à liberdade de expressão.
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FREEDOM OF EXPRESSION AND FAKE NEWS IN BRAZIL: CONSTITUTIONAL REFLECTIONS AND ANALYSIS OF THE FAKE NEWS INQUIRY

ABSTRACT: The article "Freedom of Expression and Fake news in Brazil: Constitutional Reflections and Analysis of the Fake news Inquiry" examines the tension between the right to freedom of expression and the fight against disinformation, focusing on the Brazilian context. The 1988 Federal Constitution enshrines freedom of expression as a pillar of the Democratic Rule of Law; however, the proliferation of fake news threatens the integrity of this principle, compromising public debate and the legitimacy of democratic institutions. This study investigates how fake news operates as a strategic manipulation tool, distorting social perception and fostering political polarization. The analysis focuses on Inquiry No. 4,781, known as the "Fake news Inquiry," initiated ex officio by the Brazilian Supreme Federal Court (STF) in 2019, aiming to investigate attacks and threats against the Court's justices. This initiative sparked intense legal debate, particularly regarding its legitimacy, the STF's competence to conduct criminal investigations, and the potential risk to freedom of expression and the principle of the natural judge. The article presents divergent views: some defend the need for institutional protection against organized attacks, while others criticize the violation of constitutional guarantees, characterizing the action as censorship and a threat to impartiality. Finally, the authors argue that confronting fake news requires strategies beyond criminal law, including media literacy policies and regulation of digital platforms, to ensure the preservation of democracy without compromising fundamental rights. The study contributes to the deepening of the debate on the constitutional and legal challenges posed by disinformation, proposing solutions that reconcile the protection of democratic order with respect for freedom of expression.
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1 INTRODUÇÃO 

[bookmark: _Hlk200018818]	A Constituição de 1988 consagra a liberdade de expressão como um dos pilares fundamentais da democracia brasileira. Entretanto, o surgimento e a difusão das fake news, colocam em xeque não apenas o exercício pleno desse direito, mas também a integridade dos processos democráticos. Cada vez mais, discursos de desinformação são utilizados como ferramentas estratégicas para distorcer a percepção dos fatos, polarizar debates e comprometer a legitimidade de informações
	O fenômeno das fake news permanece em evidência e demanda atenção acadêmica e jurídica. Essas notícias falsas já não se restringem a mentiras pontuais e elas formam uma rede de informações que, ao ganhar visibilidade, pode afetar profundamente a dinâmica política. A gravidade dessa situação torna-se ainda mais clara ao se observar que as instituições brasileiras, em particular o Judiciário, têm sido acionadas para frear essa prática por meio de investigações e mecanismos de controle – como é o caso do chamado “inquérito das fake news”.
	Diante desse cenário, surge o problema central desta pesquisa: de que forma as fake news e os discursos de desinformação afetam a integridade da liberdade de expressão, contribuindo para a ruptura do sistema democrático? Em paralelo, questiona-se como esses fenômenos influenciam a percepção de quem recebe essas falsas informações, distorcem o debate público e promovem a polarização política, com prejuízos à legitimidade dos princípios democráticos e liberdades constitucionais. Ademais, se por um lado há consenso sobre a necessidade de estratégias de contenção, por outro se observa que os mecanismos atuais ainda apresentam limitações na mitigação de seus impactos negativos.
	A hipótese que norteia este estudo sustenta-se na análise de um caso concreto que é o denominado “inquérito das fake news” e por meio dele entender os fatores decisivos para a erosão democrática, ao deturpar a visão dos fatos e intensificar a dicotomização política. Ainda que algumas medidas de enfrentamento venham sendo aplicadas, resta verificar se tais estratégias são realmente eficazes na contenção e na prevenção desses efeitos. Nesse sentido, o objetivo geral desta pesquisa consiste em analisar como a desinformação política se propaga para vulnerar o princípio da liberdade de expressão, bem como investigar as estratégias adotadas para frear as fake news e promover maior transparência e justiça nos processos eleitorais.
	Para alcançar esse propósito, estabelecem-se objetivos específicos que incluem: compreender o funcionamento do fenômeno da desinformação; analisar o impacto de iniciativas do Judiciário brasileiro na contenção das fake news; e propor debates sobre como restabelecer a ética discursiva entre direito e moral. Assim, espera-se que este estudo contribua para a ampliação da compreensão teórica e prática acerca dos efeitos da desinformação no ordenamento jurídico brasileiro, bem como para a formulação de medidas mais eficazes de proteção à liberdade de expressão e à democracia

2 DEFINIÇÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO NO DIREITO BRASILEIRO PÓS CONSTITUIÇÃO DE 1988


	O tema “liberdade de expressão” está devidamente expresso no art. 5º inciso IV da Constituição Federal: “é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato”. Ou seja, é uma regra que é transmitida a todos e, por meio dela, qualquer pessoa pode manifestar seus pensamentos, desde que não utilize o anonimato como subterfúgio. Nessa acepção da garantia constitucional, percebe-se a íntima ligação existente entre ela e o direito de expressão de ideais, concepções políticas e filosóficas (seja na forma oral, escrita, não verbal, etc.).
	Contudo, esse pilar principiológico se coaduna e ampara outras proteções fundamentais, tais como a livre manifestação artística e religiosa. Tais máximas presentes em qualquer constituição democrática de renome, foram incorporadas à Constituição Federal do Brasil como “livre manifestação”, expressa no art. 13 da Convenção Americana dos Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica). 
Por mais que a liberdade de expressão tomou forma na Constituição de 1998, Sarlet (2021), ressalta que:    

embora se possa afirmar que foi apenas sob a égide da atual Constituição Federal que as liberdades de expressão encontraram o ambiente propício para sua efetivação, é preciso registrar que tais liberdades se fazem presentes na trajetória constitucional brasileira desde a Carta Imperial de 1824. Com efeito, de acordo com o art. 179, IV, daquela Constituição, “todos podem comunicar os seus pensamentos, por palavras, escriptos, e publicá-los pela Imprensa, sem dependência de censura; com tanto que hajam de responder pelos abusos, que cometerem no exercício deste Direito, nos casos, e pela forma, que a Lei determinar”. Na Constituição de 1891, art. 72, § 12, constava que “Em qualquer assumpto é livre a manifestação do pensamento pela imprensa ou pela tribuna, sem dependência de censura, respondendo cada um pelos abusos que cometer, nos casos e pela forma que a lei determinar. Não é permitido o anonimato.”  (Sarlet, 2021, p.507)

Apesar de as outras constituições brasileiras já versarem sobre a garantia à liberdade de expressão, em algumas com maior tolerância e em outras com uma forte repressão, somente com o advento da promulgação da Carta Magna de 1988, pode-se dizer que o Brasil guardou sintonia com a amplitude e primazia desse direito, já prescrito desde 1969 pelo Pacto de São José da Costa Rica, não se tratando apenas de uma mera positivação de um tratado internacional no ordenamento jurídico pátrio, mas também um reconhecimento de proteção que salvaguarda o Estado Democrático de Direito, tão vilipendiado no período que antecedeu o nascimento Constituição Cidadã. 
Continuando, Sarlet constata que o conteúdo da liberdade de expressão é uma definição inclusiva que percorre um íntimo liame com a livre manifestação de pensamento, sendo esta a sua primeira definição, o ponto de partida, cunhando-se as demais espécies posteriormente. Ainda, o autor esclarece que os desdobramentos desse pilar jurídico podem ser tomados como “peculiaridades do direito constitucional positivo brasileiro”, formando um grande conjunto que, aos olhos do escritor são a gama de “direitos fundamentais mais preciosos e correspondem a uma das mais antigas exigências humanas, de tal sorte que integram os catálogos constitucionais desde a primeira fase do constitucionalismo moderno” (Sarlet, 2021, p.512)    

Assim como a liberdade de expressão e manifestação do pensamento encontra um dos seus principais fundamentos (e objetivos) na dignidade da pessoa humana, naquilo que diz respeito à autonomia e ao livre desenvolvimento da personalidade do indivíduo, ela também guarda relação numa dimensão social e política com as condições e a garantia da democracia e do pluralismo político, assegurando uma espécie de livre mercado das ideias, assumindo nesse sentido, a qualidade de um direito político e revelando ter também uma dimensão nitidamente transindividual, já que a liberdade de expressão e os seus respectivos limites operam essencialmente na esfera das relações de comunicação e da vida social.  (sarlet, 2021, p. p.513)


Deste modo, nota-se que a liberdade de expressão transcende os limites individualistas do conceito, não se adstringindo somente ao que um indivíduo pode ou não dizer, mas passa a ter um caráter difuso, sendo um pilar fundamental para o exercício da democracia.
Ressalte-se que, sem o dito pilar, não seria possível sequer o exercício do pluralismo político, este que também é fundamento da República, intimamente ligado às garantias de um Estado de Direito. Isto porque, sem a proteção dessa gama principiológica, tornar-se-ia impossível (ou, no mínimo ineficaz) a discussão de ideias e projetos no âmbito político e social, criando óbice às eventuais soluções consensuadas que poderiam emergir na discussão entre os mais diversos aspectos ideológicos.
De mais a mais, as liberdades individuais e a igualdade e relevância de todos perante a lei (independente das aspirações diversas que cada um tenha) são tão elementares à democracia que, ausentes essas condicionantes no ordenamento jurídico, restaria desclassificada a forma de governo democrática. Dito isso, segundo Aristóteles (350 a.C.): 

(...) O princípio sobre o qual elas (as democracias) unanimemente se baseiam é no direito que retiram da igualdade numérica. Quanto mais longe se levar essa igualdade, mais a democracia será pronunciada. Pobres e ricos colocados em pé de igualdade, outorga do poder a todos, para que um após outro o exerçam, sem exclusões nem disparidade: assim são entendidas a igualdade e a liberdade. (350 a.C, p. 191).	

3 FAKE NEWS E A RUPTURA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO

Conforme já exposto, é notório que a liberdade de expressão conferida pela Constituição de 1988 é um marco caracterizador da democracia, e que através dela os cidadãos têm o direito de expressar-se sem correr riscos de sanções por crimes políticos ou de opinião, conforme outrora ocorria (e ainda ocorre) em alguns sistemas autoritários pelo mundo. Ademais, com a globalização e democratização dos meios eletrônicos, existe uma variedade impressionante tanto de fontes para consultar diversos tipos de informação quanto de meios para propaga-las, nessa toada:

"O elemento essencial de uma ordem democrática e corolário da tradição liberal-individualista que radica na base do moderno constitucionalismo, a liberdade de expressão nunca deixou de ser ameaçada e violada, carecendo de particular proteção, exigência que se agudiza em termos quantitativos e qualitativos no âmbito digital" (Sarlet; Siqueira, 2020, p. 546).

Nesse contexto, aqueles princípios que operavam como escudo contra a arbitrariedade estatal, passaram a ser usados como escusas para a propagação deliberada de informações falsas. A operacionalidade disso se dá, pelo menos em caráter primário, pelo uso de estratégias comunicacionais que desvirtuam as garantias da gênese da sua criação, onde a desinformação por meio da produção de conteúdo fraudulento e distorcido, fortemente carregado com vieses ideológicos, tem se disseminado de maneira fugaz, utilizando como argumento errôneo o fato de “estarem protegidos pela democracia e liberdade de expressão”.
Nesse diapasão, é possível notar que a continuidade na propagação de notícias falsas acabou por gerar a sua instrumentalização, sendo a produção desses engodos uma nova arma na mão de partidos políticos mal intencionados, organizações criminosas, grupos extremistas e conspiracionistas, tendo sido esses últimos aqueles que mais se beneficiaram dessas práticas.
Segundo o Instituto de Estudos Avançados da Universidade de São Paulo (IEAUSP, 2022), o Dicionário Collins elegeu o termo fake news como sendo o mais pesquisado no ano de 2017, constatação feita logo após o término da corrida presidencial dos Estados Unidos. Segundo o dicionário, fake news é pautado basicamente na construção de notícias falsas, que são disseminadas em massa como sendo verdadeiras, além de, na grande maioria das vezes, adotarem um caráter sensacionalista sobre o tema tratado. 
	Este conteúdo, conforme discorrido pela doutrina, possui características intrínsecas que marcam sua expressividade podendo ser de sete tipos como bem classifica Wandle, citando Rais (2018, p.108): 

1. Sátira ou paródia: sem intenção de causar mal, mas tem potencial de enganar;
2. Falsa conexão: quando manchetes, imagens ou legendas dão falsas dicas do que é realmente o conteúdo;
3. Conteúdo enganoso: uso enganoso de informação para usá-la contra um assunto ou uma pessoa;
4. Falso contexto: quando um conteúdo genuíno é compartilhado com um contexto falso;
5. Conteúdo impostor: quando fontes (pessoas, organizações, entidades) têm seus nomes usados, mas com afirmações que não são suas;
6. Conteúdo manipulado: informações ou ideias verdadeiras são manipuladas para enganar o público;
7. Conteúdo fabricado: feito do zero, é 100% falso e construído com o intuito de desinformar o público e causar algum mal. (Wandle apud Rais, 2018, p.108)

	Isto posto, com base nas definições trazidas, é possível compreender que a intenção de espalhar uma notícia despida de verdade tem como supedâneo prejudicar algo ou alguém, potencializando essa informação com um explicito conteúdo manipulador, através de gatilhos mentais verbais e não verbais, buscando incentivar as pessoas a fazer ou deixar de fazer alguma coisa. 
Diante desse contexto, não deve ser confundido o conceito já apresentado de fake news com a simples ideia de desinformação. Como visto, as fake news são dolosamente elaboradas por pessoas preparadas, com o único objetivo de vilipendiar a verdade e induzir aqueles assoladas pela falta de informação em erro, estando umbilicalmente ligadas à criação de narrativas que visam benefícios em termos políticos ou econômicos.
Por outro lado, a desinformação é decorrente de diversos fatores sociais e econômicos vivenciados no contexto brasileiro, especialmente quando se leva em conta os baixos índices de escolaridade, e na contramão o crescimento exponencial do analfabetismo funcional nos cidadãos. Visto isso, percebe-se que as fake news podem contribuir para o aumento da desinformação, pois, conforme já explicitado, a engenharia por trás das notícias falsas é altamente sofisticada, feita para confundir o “homem médio”, fazendo-o questionar até mesmo fatos que deveriam ser indubitáveis.
Nessa linha de raciocínio, o Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE) realizou um estudo em 2023 sobre como as fake news “certas” chegam as pessoas “certas” que tem interesse sobre aquele tema, e o quanto essa pré-disposição interfere na percepção da pessoa, fazendo com que ela atribua muito mais verossimilhança à mensagem que ela acabou de receber.
Por este estudo, percebeu-se que a engenharia social por trás das notícias falsas é quase sempre precisa, identificando e utilizando posicionamento político, crenças religiosas e científicas, fatores de idade, tudo com o objetivo de encaminhar a notícia falsa mais “atraente” para aquele público alvo. Não obstante, nessa amostragem científica constatou-se que 5 a cada 10 brasileiros encontram frequentemente notícias falsas em seus meios de comunicação habituais, sendo que 36,5% dos entrevistados compartilham tais informações com pessoas próximas (amigos e familiares), sem mesmo checar antes a veracidade dos fatos propagados (CGGE, 2023).
Ainda nessa linha, a confusão entre verdade e mentira no ambiente digital pode ser melhor compreendida através do conceito de Pós-Verdade, que dialoga com a Sociedade da Informação. Segundo Faustino (2019, p. 123)

"a Pós-Verdade sustenta a possibilidade do surgimento das fake news, já que, nesse contexto, o valor da verdade como tradicionalmente concebida é substituído pelo interesse por trás da informação ou notícia, legitimando um discurso que permite a divulgação de informações falsas." 

O autor ainda observa que "as crenças pessoais ganham relevância quando associadas à lógica dos fatos, criando uma crise na forma de entender e lidar com a veracidade das informações ou com a ideia de credibilidade”.
Portanto, vê-se que os danos causados pela disseminação de desinformação incluem a distorção e descredibilização da ciência, da saúde, das questões ambientais, e tantos outros temas notórias e facilmente constatáveis na realidade. A rápida propagação e alcance dessas notícias podem gerar impactos profundos na sociedade, afetando a integridade do ecossistema informacional, persuadindo intencionalmente os indivíduos a acreditarem em visões distorcidas e influenciando a maneira como as pessoas respondem e interpretam informações verdadeiras.
É importante salientar que as fake news ganharam destaque na atualidade graças às possibilidades oferecidas pelas tecnologias de informação e comunicação, impulsionadas pela internet, pela popularização dos smartphones e pelos novos hábitos estabelecidos pela cultura digital. As estratégias artificiais mais frequentes, amplamente utilizadas para promover fake news, incluem bots, algoritmos e ativistas que atuam repetidamente. Essas táticas visam inflar artificialmente a visibilidade de postagens em redes sociais, pois, quanto maior o número de interações, maior a exposição orgânica do conteúdo, além da possibilidade de impulsionamento pago, presente em quase todas as plataformas sociais da atualidade.
Por fim, cabe destacar que a internet não criou a tendência humana de buscar pessoas e “tribos sociais” com afinidades semelhantes para fortalecer laços, compartilhar visões de mundo ou ideologias, isso porque a necessidade de aceitação e de busca por comportamentos idênticos é inerente à existência humana, advinda de aspectos tribais ligados à sobrevivência.
Entretanto, a grande diferença no cenário atual é que essa necessidade de agrupamento é feita no mundo virtual, sendo guiada por algoritmos quase infalíveis, fazendo com que cada vez mais cada membro da sociedade fique em sua respectiva “bolha”, não se dignando a verificar as informações que recebe, tomando aquilo como axioma simplesmente pelo fato de ter sido divulgado por uma mídia ou influenciador que gosta e admira, mantendo as pessoas no novo e mais eficiente cabresto moderno.


4 INQUÉRITO DAS FAKE NEWS: UM EXEMPLO DE COMO ESSE TEMA VEM SENDO TRATADO NO JUDICIÁRIO BRASILEIRO 

	A crescente difusão de ideias lesivas ao ser humano tem desencadeado cada vez mais a necessidade de compreender os limites da liberdade de expressão, a fim de determinar o momento em que a liberdade de expressão passa a ser fake news, ou até mesmo um crime tipificado no Código Penal, analisando sobre quando tal direito fundamental deverá ser relativizado em nome da segurança e estabilidade social.
	Nesse novo cenário, o Brasil recebe um papel peculiar em comparação com outros países que já regulamentaram essas questões, isto porque, dada a natureza miscigenada da nação, a gama de expressões culturais, religiosas, artísticas é tamanha que se torna mais difícil separar aquilo que é legítimo daquilo que não é, ou seja, o joio do trigo. Portanto, surge um grande desafio para que as instituições brasileiras, especialmente o Poder Legislativo e, de maneira interpretativa o Poder Judiciário, regulamentassem e enfrentassem as demandas (respectivamente) trazidas pelo vasto mundo digital já arraigado no contexto social brasileiro.
Exposta a complexidade da temática e a grande quantidade de institutos nela envolvidos, têm-se que o Poder Legislador se manteve inerte sobre o tema (o que faz até o presente momento), dando aso para que o Poder Julgador, diante da inexistência de normas a serem aplicadas de maneira específica, aliados a crescente no número de demandas judiciais a respeito dos impactos negativos de informações falsas, o Supremo Tribunal Federal, em um movimento controverso, instaurou o inquérito 4.781/2019 que ficou conhecido como “inquérito das fake news”, possuindo como objetivo, inibir crimes relacionados ao tema. 
Porém, como esse processo foi promovido de ofício pelo STF, surgiu a questão do quanto esse procedimento estava eivado de nulidade, tendo alguns cidadãos e estudiosos cogitado que, na verdade, tratava-se de um aval para a censura prévia, ferindo a liberdade de expressão que em tese queriam proteger, visto que sua afronta não fere somente a este princípio, mas também a imparcialidade e a legalidade. 
Em 14 de março de 2019, o então presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Dias Toffoli, expediu a Portaria GP n.º 69 e, com fundamento no art. 43 do Regimento Interno do STF, abriu o Inquérito n.º 4.781/DF. Sem sorteio, designou o ministro Alexandre de Moraes para conduzir as investigações sobre supostas notícias falsas, ameaças e ofensas dirigidas à Corte e a seus ministros. A iniciativa colocou o Tribunal, simultaneamente, na posição de vítima, investigador e julgador — uma configuração incomum no modelo acusatório adotado pela Constituição de 1988.
A expansão das redes sociais transformou a comunicação pública e ampliou a circulação de discursos de ódio e desinformação. Nesse ambiente digital, magistrados do STF tornaram-se alvos frequentes de críticas e ataques e, muitos deles baseados em conteúdos falsos. A resposta institucional veio por meio de um inquérito sigiloso instaurado pela própria Corte, o que suscitou questionamentos sobre princípios constitucionais caros ao processo penal, como o juiz natural, a imparcialidade do julgador e a repartição de competências entre poderes estatais. Afinal, a investigação criminal, em regra, cabe à Polícia Judiciária ou, em hipóteses específicas, ao Ministério Público e às comissões parlamentares de inquérito.
A Portaria n.º 69 rapidamente foi contestada pela sociedade civil e por diversos juristas. O partido Rede Sustentabilidade ajuizou a ADPF 572, sustentando que o art. 43 do RISTF não autoriza o Supremo a instaurar procedimento inquisitorial dessa natureza, pois esvazia a atribuição constitucional do Ministério Público e afronta o princípio da separação dos poderes. A Procuradoria‑Geral da República, à época, chegou a pedir o arquivamento do inquérito sob o argumento de inexistência de justa causa, posição que evidenciou o conflito institucional instaurado.
Os vícios constitucionais do chamado “inquérito das fake news”, fazem situação com o atual momento institucional vivido pelo Supremo Tribunal Federal. Nos últimos anos, a Corte se converteu no ponto focal de intensos debates jurídicos e políticos, passando a ocupar espaço destacado nos telejornais, portais de notícia e, sobretudo, nas redes sociais. Esse protagonismo ampliou o interesse da opinião pública pelas decisões do Tribunal, que, por sua vez, exerce influência decisiva sobre o sistema de justiça brasileiro.
Em paralelo, o avanço tecnológico e a popularização das plataformas digitais impulsionaram a circulação de conteúdos enganosos em escala sem precedentes. Embora boatos e inverdades sejam fenômenos antigos, o termo fake news ganhou notoriedade global em 2016, durante as disputadas eleições norte‑americanas. A partir daí, as redes sociais — Facebook à frente — transformaram‑se em veículos de rápida difusão de informações fraudulentas, capazes de moldar percepções políticas e jurídicas em questão de horas.
No contexto nacional, determinadas deliberações do STF entre 2018 e 2019 — especialmente aquelas que revisaram prisões oriundas da Operação Lava Jato — despertaram forte reação popular. Parte considerável da sociedade passou a enxergar tais decisões como contrárias ao sentimento anticorrupção, sobretudo quando ministros, em decisões monocráticas, afastaram entendimento colegiado que autorizava a execução provisória da pena após a condenação em segunda instância. Como consequência, multiplicaram‑se manifestações virtuais e presenciais exigindo, entre outros pontos, o impeachment de membros da Corte — e, em segmentos mais radicais, o seu fechamento e a imposição de um regime de exceção. O Supremo Tribunal Federal ratificou sua jurisprudência nas sessões de 13 e   14 de março de 2019, no sentido de que os crimes de corrupção e de lavagem   de dinheiro, conexos aos crimes eleitorais, são de competência da Justiça Eleitoral. O Ministério Público criticou e se opôs ao entendimento firmado, considerando como desfavorável à operação Lava Jato, bem como os membros da Corte e a Ordem de Advogados do Brasil (OAB). Essa decisão propiciou reprovações e culminou em postagens negativas, caracterizadas como “fake news”, à Corte do Supremo, “verbi gratia” a necessidade de intervenção e de fechamento do STF (Benevides; Guimarães, 2020, p. 5)

Essa insatisfação difundida nas redes e nas ruas acabou por ganhar contornos institucionais, na medida em que — conforme observa Benevides — criou‑se um ambiente de desconfiança em torno do STF e de suas competências. É nesse cenário, marcado pela propagação de notícias falsas e pela tensão entre liberdade de expressão e proteção das instituições democráticas, que se insere a controvérsia em torno do inquérito das fake news.

5 O INQUÉRITO DAS FAKE NEWS: ASPECTOS JURÍDICOS E CONTROVÉRSIAS

O Inquérito nº 4.781, amplamente conhecido como “Inquérito das Fake news”, foi instaurado em março de 2019, de ofício, pelo então presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro José Antonio Dias Toffoli. A instauração teve como fundamento o artigo 43 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal (RISTF), especificamente por meio da Portaria GP nº 69/2019. Esse dispositivo prevê que, ocorrendo infração penal na sede ou dependência do Tribunal, o presidente poderá instaurar inquérito ou delegar tal atribuição a outro ministro. No caso, Toffoli atribuiu a relatoria ao ministro Alexandre de Moraes, que desde então preside os atos relacionados ao procedimento.
Em matéria publicada pela CNN Brasil em 2020 Lenio Streck e Clever Vasconcelos, citaram que a interpretação conferida ao artigo 43 do RISTF foi expandida, permitindo que sua aplicação abrangesse não apenas infrações físicas ocorridas nas dependências do Tribunal, mas também ofensas virtuais dirigidas aos ministros ou ao STF como instituição. Conforme sustentado, a ideia de local físico do delito estaria superada, visto que a ameaça poderia se materializar no exato local em que a vítima acessasse seu dispositivo eletrônico, geralmente nas dependências do STF. (CNN Brasil, 2020)
O inquérito originário acabou dando ensejo a diversos procedimentos derivados, igualmente sob relatoria de Alexandre de Moraes, utilizando-se a justificativa de distribuição por prevenção. As investigações se destinam à apuração de notícias falsas, calúnias, ameaças e injúrias supostamente perpetradas contra ministros do Supremo, especialmente por meio das redes sociais. De modo tangencial, tais investigações também alcançaram fatos como os ataques de 8 de janeiro de 2023, a questão da carteira de vacinação, a apreensão de joias não declaradas, além das postagens realizadas pelo empresário Elon Musk, entre outros episódios (BBC News Brasil, 2025).
Do ponto de vista jurídico, a instauração do inquérito pelo STF suscitou diversas controvérsias, especialmente no que concerne aos seguintes aspectos: a possibilidade de o próprio Tribunal instaurar inquérito policial; a determinação de diligências de ofício; e a competência do STF para apurar a responsabilidade penal dos investigados.
O artigo 43 do RISTF, base da instauração, dispõe: “Ocorrendo infração à lei penal na sede ou dependência do Tribunal, o Presidente instaurará inquérito, se envolver autoridade ou pessoa sujeita à sua jurisdição, ou delegará essa atribuição a outro Ministro”. A leitura adotada pelo STF considerou que, no ambiente digital, os limites físicos da infração tornam-se relativizados, uma vez que a ofensa se consumaria no momento e local em que a vítima acessasse o conteúdo ilícito.
Em contrapartida, doutrinadores como Lenio Streck (2020) sustentam que não houve ilegalidade na instauração do inquérito, defendendo que o STF agiu dentro dos limites da legalidade e da dogmática constitucional. Streck fundamenta sua posição no instituto do "Contempt of Court", utilizado para justificar a proteção institucional da Corte diante de ataques que buscam desacreditá-la, e critica a inércia da Procuradoria-Geral da República, que deveria ter agido desde o primeiro ataque.
Ainda permeando esse tema, um episódio emblemático ocorreu em abril de 2019, quando o ministro Alexandre de Moraes autorizou buscas e apreensões em oito endereços de investigados, bem como determinou o bloqueio de perfis nas redes sociais. Para o ministro aposentado Marco Aurélio Mello, tais medidas configuram reações desproporcionais, considerando que as inverdades devem ser combatidas com a verdade, e não com atos extremos que restringem direitos fundamentais.
Outro caso polêmico foi a decisão que determinou a retirada do ar da matéria intitulada “O amigo do amigo de meu pai”, publicada pela Revista Crusoé e pelo site O Antagonista. A reportagem, baseada em e-mail de 2007 enviado por Marcelo Odebrecht, mencionava suposta relação do então advogado-geral da União, José Antonio Dias Toffoli, com tratativas envolvendo as hidrelétricas do Rio Madeira. Apesar da veracidade do conteúdo posteriormente confirmada, a matéria foi classificada como fake news e sua remoção determinada sob pena de multa diária de R$ 100 mil (Gazeta do Povo, 2025).
Segundo reportagem publicada na Gazeta do Povo, em março de 2025, o Inquérito das Fake news completou seis anos de tramitação, tendo servido como instrumento de censura a veículos de comunicação, de relativização da imunidade parlamentar, de criminalização do exercício legítimo da crítica às autoridades e de imposição de censura prévia sem previsão legal. Além disso, destaca-se o elevado grau de sigilo que cerca o inquérito, de modo que muitos investigados sequer sabem o motivo de sua inclusão no procedimento (Gazeta do Povo, 2025).
Mais recentemente, de acordo com informações da BBC News Brasil, até maio de 2025, 34 pessoas foram denunciadas no âmbito do inquérito, sendo que 21 delas já se tornaram rés sob a acusação de tentativa de golpe de Estado (BBC News Brasil, 2025).
Diante de toda essa trama gerada pelo inquérito das fake news, surgiu uma tentativa de bloqueio das ilegalidades que estavam ocorrendo aos arrepios da Constituição da República. A ADPF 572 tinha por premissa obstar os desmandos cometidos durante a instrução do procedimento inquisitivo, levantando teses argumentativas que visavam caracterizar os atos atentatórios investigados como expressões legítimas, enquadradas dentro das liberdades constitucionais.
Entretanto, conforme Carlo José (2024), o julgamento dessa ADPF manteve o posicionamento já reforçado pelo Tribunal desde o surgimento e alavancagem do tema das fake news, acabando por relativizar a liberdade de expressão por mais uma vez. O autor ainda cita que, em sede desse julgamento e de outros com temática parecida, foi usada, como fundamentação uma decisão que condenou profissionais do jornalismo e influenciadores de opinião pela divulgação de opiniões relativas às autoridades políticas.
Como fundamento para tanto, o Ministro Relator descreveu que não existe amparo, seja constitucional ou infraconstitucional, para se valer da liberdade de expressão como meio para atacar o sistema democrático e suas instituições, dado que, conforme já explicitado acima, a primeira é parte integrante e indissolúvel do segundo (Carlo José, 2024).
Nesse sentido, o Ministro Relator Edson Fachin arrematou em seu voto que, incitar o ódio às instituições buscando desmoralizá-las e desfazê-las, objetivando instaurar uma desobediência coletiva às ordens emanadas pelo Estado, incitando ainda a morte de membros do Poder Judiciário como forma de expressão opinativa, têm-se que tais condutas fugiriam completamente do escopo da liberdade de expressão (Brasil, 2020).
Diante do exposto, como efeito prático desse dilema principiológico instaurado, têm-se que os cidadãos possuirão cada vez mais receio de fiscalizar e criticar aqueles que, diante do cargo que ocupam, deveriam ser passíveis de escrutínio e apontamentos (Carlo José, 2024), tudo isso fundamentado no medo de sofrer represálias estatais, seja afetando o ramo patrimonial ou, em alguns casos mais severos (e infelizmente existentes), o cerceamento das liberdades individuais.
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A liberdade de expressão ocupa posição central na conformação do Estado Democrático de Direito, sendo considerada uma garantia indispensável para o exercício da cidadania e a preservação do pluralismo político. Entretanto, a ascensão das fake news como fenômeno social, político e jurídico impôs novos desafios à compreensão e aos limites desse direito fundamental.
Embora a Constituição de 1988 assegure a liberdade de manifestação do pensamento, esse direito não se reveste de caráter absoluto, devendo ser compatibilizado com outros valores constitucionais igualmente relevantes, como a dignidade da pessoa humana, a proteção à honra e à imagem, e a garantia do próprio regime democrático. Nesse contexto, os discursos de desinformação, ao se estruturarem como práticas organizadas para manipular a opinião pública e corroer a confiança nas instituições, passaram a justificar a adoção de medidas excepcionais de controle, como aquelas verificadas no âmbito do denominado Inquérito das Fake news.
O Inquérito nº 4.781 revelou, contudo, as profundas controvérsias que cercam a atuação do Supremo Tribunal Federal enquanto protagonista de investigações criminais que tocam diretamente em temas sensíveis como a liberdade de expressão e a separação dos poderes. Por um lado, argumentos em defesa do inquérito destacam a necessidade de preservar a integridade institucional do STF frente a ataques orquestrados que buscam minar sua legitimidade. Por outro, críticas severas apontam para riscos de violação do sistema acusatório, comprometimento do princípio do juiz natural e possibilidade de censura indevida a manifestações legítimas de crítica.
O enfrentamento das fake news requer um equilíbrio delicado entre a proteção da ordem democrática e o respeito aos direitos fundamentais. A utilização de mecanismos jurídicos para coibir práticas desinformativas deve ser pautada pela estrita observância dos parâmetros constitucionais, evitando-se soluções que, sob o pretexto de combater a desinformação, acabem por instaurar restrições indevidas à liberdade de expressão ou comprometam a imparcialidade das instituições.
	O fenômeno das fake news demanda respostas articuladas, que transcendam o direito penal e envolvam políticas públicas de educação midiática, promoção da transparência algorítmica nas plataformas digitais e fortalecimento de uma cultura cívica baseada na ética do discurso. Apenas por meio de um esforço conjunto e interdisciplinar será possível enfrentar os efeitos nocivos da desinformação, sem abdicar dos compromissos fundamentais que sustentam o regime democrático brasileiro.
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